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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 736/2021

rONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

nOENCA A SERVroORA BARBARA PRISCILA

DTICATT! SILVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Preteito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 05 dc agosto de 2021 a 06 de agosto de
2021, 01 (um) dia e V2 (meio) períodode AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora BARBARA PRISCILA DUCATTl SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n® 9.578.211-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 060.032.299-85,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOOUIMICO.
nomeada através da Portaria n°. 360/2015 de 24 de abril de 2015, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

2021.

Registre-se,

Pubticnito (a) no Diário 0/icial dos
Municípios do Paraná
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 05 de agosto de

Publíque-sc, e

Iporã-(PR), 06 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 09/08/2021. Edição 2323.
A verificação de aulenticidade da maléria pode ser feita no site:
hllp://www.diariomiinicipal.conibr/amp/
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Art. 2° • Esta Resolução entra em vigor nesta data. revogando-se as
disposições contrárias.

Irati. 07 de julho de 2021.

CLEONICEAPARECIDA KUFENER SCHUCK
Presidente CIS/AMCESPAR

Publicado por:
Daniele

Código Idenlincador:l75l89C9

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 736/2021

CONCF.DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.

DOENÇA A SERVIDORA BARBARA PRISCILA

DUCATri SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipori Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34.§ 4'da Lein°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1- Conceder, a partirde OS de agosto de 2021 a 06 de agostode 2021,
01 (um) dia e '/; (meio) período de .AFASTAMENTO POR
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BARBARA PRISCILA
DIICATTI SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 9.578.211-6 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n°
060.032.299-85, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporá, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO,
nomeada através da Portaria n°. 360/2015 de 24 de abril de 2015.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os eleitos desta Portariaao dia 05 de agostode 2021.

Registre-se,

Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporü-(PR), 06 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcniificador: 1668625D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 737/2021

CONCEDI- AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARINA DOS

SANTOS PEREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporil. listado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de agosto de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARINA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 945.656.869-53. residente e domiciliada nesla cidade
e Comarca de Ipori Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria
n°. 343/2012 de II de junho de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitosdesta Portaria ao dia04 de agostode 2021.

Registre-se.

Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),06 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:4C93B9F7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 738^021

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR

A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n". 275/1995 de 1°de marçode 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar nos dias 09,10 e II de agosto de 2021 ii
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos
desta Municipalidade, junto a. Assembléia Legislativa, SEDU -
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas,
SES..\ - Secretaria da Saúde e SEDEST - Secretaria do
Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, cabendo-lhe «
recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,

Publique-se,e
Cumpra-se.

IporiV(PR). 06 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:D0805005

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 739/2021

AI,'TORI/.A O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA
Â SAÚDE A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA
NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n". 275/1995 de l® de março de 1995.
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